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LEI N9 623. DE 10 DE NOVEMBRODE 1982.

"Concede perpetuidade ã sepultura ã sepultura
onde se acham inumados os restos mortais de EDU

AROODA SILVA LfM)S".

A cAMARAKJNICIPAL DE OOIA IGUAÇU.POR SEUS ~

PRESENTANI'ESLEGAIS DECRETAE EU SANCIONOA SE

GUINTELEI:

Â~t. i9 - Fica concedida perpetuidade ã sépulture

n9 803. Quadra "G". do Cemitério' de Nova Iguaçu

onde se acham imunados os restos mortais de EDUAF

00 DA SILVA LFM:IS.

Art. 29 - A família de EIJUARIX)DA SILVA LrM)S,f!

carn ainda assegurados todos os direitos decorre~

tes da parpetuidade de que trata o artigo prece

dente:

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário

PREFEITIJRAr.lJNICIPAL DE NJVA IGUAÇlJ.10 DE NO
ve.IBRO IE 1982.
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